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DESPACHO DE RATIFICAÇÃO

 

Processo n° 105891/2022 -

 

FLY 0333.0005461/2022.

 

1.

 

Adoto

 

a justificativa como dispensa de licitação, em conformidade com o parecer jurídico, bem como em 
decorrência da justificativa da Comissão Permanente de Licitação, onde verificou-se que a referida Dispensa de Licitação 
para Compras e Serviços

 

tem sustentação Artigo 24, II da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993.

 

2.

 

RATIFICO

 

o enquadramento do

 

presente processo, referente aquisição de carga de gás P.13 ,

 

de acordo com 
a CI n.º 185/2022, bem como a solicitação n.º 1.233/2022

 

da

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE. Justificamos 
como Dispensa de Licitação para Compras e Serviços

 

(Artigo 24, IV

 

da Lei Federal 8.666, de 21 de junho de 1.993), 
conforme parecer jurídico

 

junto

 

às fls. 42 -

 

44

 

do

 

referido

 

processo.

 

3.

 

Favorecidas:

 
 

3.1

 

M.R

 

DE SOUSA DISTRIBUIDORA DE GÁS, CNPJ: 07075.215/0001-10,

 

perfazendo um valor de R$ 
16.500,00

 

(dezesseis mil e quinhentos reais), por um período de 12

 

(doze) meses.

 

4.

 

Proj./Ativ.:

 

Proj./Ativ.:

 

2.277

 

–

 

Manut. E Enc. Gabinete do Secretário do Fundo Municipal de Saúde.

 

Dotação:

 

3.3.90.30.00.00.00.00.00.01.0002 –

 

Material de Consumo.

 

Código Reduzido:

 

27.

 

5.

 

Condições

 

de entrega:

 

03 DIAS APóS SOLICITAÇÃO

 

6.

 

Condições de Pagamento:

 

em até 30

 

(trinta) dias, contados da data de apresentação da Nota Fiscal/Fatura, 
devidamente atestada.

 

Nova Andradina

 

-

 

MS, 15

 

de dezembro

 

de 2022.

 

Luiz Eduardo de Paula

 

Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

Ordenador de Despesas. 

 

Republicado por incorreção Edição 1483/2022 –  13/12/2022  
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PORTARIA Nº. 867 de 15 de Dezembro de 2022  
Conceder auxílio-doença a        servidora 
CLEIDE DE OLIVEIRA CHAVES e dá outras 
providências.

 

O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 
de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder a servidora CLEIDE DE OLIVEIRA CHAVES, Matrícula 6096, funcionária efetiva 
no cargo

 

de Profissional de Educação,

 

lotado na Secretaria Municipal de Educação, Cultura e Esportes, Auxílio-
doença, no período de 15/11/2022 à 07/02/2023, com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal n.º 
993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia 
15/11/2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Dezembro de 2022.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL
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PORTARIA Nº. 868, de 15 de Dezembro  de 2022  
Conceder auxílio-doença ao

        
servidor

 ROQUE PEREIRA SAMPAIO

 

e dá outras 
providências.

 
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no uso 

de suas atribuições legais;

 

RESOLVE:

 

Art. 1º

 

Conceder ao servidor

 

ROQUE PEREIRA SAMPAIO

 

Matrícula 343, funcionário efetivo no 
cargo de

 

Auxiliar

 

De Serviços Básicos,

 

lotado na Secretaria Municipal de

 

Meio Ambiente e Desenvolvimento

 

Integrado, 
Auxílio-doença, no período de

 

24/12/2022

 

à

 

11/06/2023,

 

com fundamento no artigo 50 da Lei Previdenciária Municipal 
n.º 993/2011.

 

Art. 2º

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a concessão do auxílio do servidor constante 
desta Portaria, em sua ficha funcional.

 

Art. 3º

 

Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do dia

 

24/12/2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 15 de Dezembro

 

de 2022.

 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

 PORTARIA Nº  869, de 19  de  dezembro  de 2022.  
O PREFEITO MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA, ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL, no 

uso de suas atribuições legais;

 
CONSIDERANDO

 

o

 

laudo

 

médico pericial

 

de

 

fl.

 

109

 

constantes

 

no procedimento administrativo nº 
84.600/2020;

 

CONSIDERANDO

 

que o disposto no artigo 40 da Lei Complementar 42/2002, bem como o 
parecer jurídico favorável

 

à

 

readaptação;

   

RRREEESSSOOOLLLVVVEEE:::

   

Art. 1° Prorrogar a readaptação por

 

180 (cento e oitenta) dias, a contar de 16

 

de dezembro

 

2022, 
sem prejuízo (elevação ou diminuição) dos seus vencimentos (artigo 40, §2°, da LC 42/02), as atribuições 
exercidas pela servidora SUELY

 

ZANIBONI DE ABREU, matrícula 6.095, lotada na Secretaria Municipal de 
Educação, Cultura e Esporte, na função de Auxiliar de Serviços Básicos, pertencente ao cargo de

 

Auxiliar de 
Serviços Básicos, para somente aquelas inerentes ao seu cargo e que estejam em consonância com a inspeção 
médica realizada nos autos 84.600/2020, ou seja, as que não demandam esforços físicos, e nem movimentos 
repetitivos.

 

Art. 2º.

 

A Subsecretaria

 

de Recursos Humanos averbará a readaptação da servidora

 

constante 
nesta Portaria em sua ficha funcional.

 

Art. 3º Esta Portaria entrará em vigor na data de sua publicação, com efeitos a contar a partir do 
dia 16

 

de dezembro

 

de 2022, revogando-se as disposições em contrário.

 

Nova Andradina-MS, 19

 

de

 

dezembro

 

de 2022.

 
 

José Gilberto Garcia

 

PREFEITO MUNICIPAL

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

03.173.317/0001-18CNPJ: (67) 3441-1250

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

AV. ANTONIO JOAQUIM DE MOURA ANDRADE, 541 - CENTROEndereço:

Nr.:   173/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

108307/2022

01/09/2022

Página: 1 / 2

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente  pela  lei  8.666/1993,  Art.  15,  CAPUT  e  alterações  posteriores,  a  vista  do  parecer  conclusivo
exarado pela Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

12/12/2022

Pregão presencial

173/2022 - PR

108307/2022

Contratação de Microempresa (ME), Empresa de Pequeno Porte (EPP) ou
Microempreendedor Individual (MEI), assim definidos pelo art. 3º e 18-A, §1º, da Lei
Complementar 123/2006 para a aquisição de equipamentos para atendimento ao setor
de fisioterapia e contratação de empresa especializada em calibração dos aparelhos de
impedanciometria, audiometria, cabine acústica, emissões otoacusticas e BERA do
CRENA (Centro de Reabilitação Nova Andradina),

Participante: CARVALHO REZENDE COMERCIO DE ELETRONICOS - EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO; AUDIÔMETRO AVS-500, 1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

2 CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO; BERA CONTRONIC, MODELO
MASBE

1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

3 CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO; CABINE ACÚSTICA AUDIOMÉTRICA 1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

4 CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO; DE EMISSÕES DE OTOACÚSTICA 1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

5 CALIBRAÇÃO DO EQUIPAMENTO; IMITANCIOMETRO
INTERACOUSTICS

1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

6 SERVIÇOS DE DESLOCAMENTO E VISITA EXCLUSIVA PARA
CALIBRAÇÃO

1,000 SERV 1.240,00 1.240,00

7 PEDESTAL PARA LÂMPADA INFRAVERMELHO AJUSTE DE ALTURA 5,000 UN 309,02 1.545,10

8 BICICLETA HORIZONTAL ERGOMÉTRICA 1,000 UN 2.597,11 2.597,11

9 INCENTIVADOR RESPIRATORIO ADULTO 5.000 ML 1,000 UN 241,32 241,32

10 EXERCITADOR RESPIRATORIO FLUTTER 15,000 UN 58,01 870,15

11 DISCO PROPRIOCEPTIVO INFLÁVEL 2,000 UN 111,72 223,44

12 MASSAGEADOR PISTOLA DE LIBERAÇÃO MIOFACIAL PROFISSIONAL 2,000 UN 535,37 1.070,74

13 Kit Exercitador de dedos 5,000 KIT 398,56 1.992,80

14 EXERCITADOR DE MÃO INTENSIDADE: LEVE 3,000 UN 436,50 1.309,50

15 EXERCITADOR DE MÃO INTENSIDADE: MÉDIA 3,000 UN 436,50 1.309,50

16 EXERCITADOR DE MÃO INTENSIDADE FORTE 3,000 UN 436,50 1.309,50

17 MEIA LUA - PARA PILATES 3,000 UN 387,82 1.163,46

Página: 2 / 2

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

19 MINIBICICLETA CICLOERGÔMETRO FISIOTERAPIA PORTÁTIL
PEDALINHO

3,000 UN 533,50 1.600,50

21 BANDAGEM NEUROMUSCULAR ELÁSTICA ADESIVA - 500X5CM 20,000 UN 69,10 1.382,00

22 BARRA PARALELA SIMPLES DE 3 METROS DE COMPRIMENTO 1,000 UN 4.301,63 4.301,63

23 APARELHO DE PRESSÃO ADULTO 3,000 UN 173,06 519,18

24 OXIMETRO DE PULSO PORTATIL 5,000 UN 234,38 1.171,90

25 AMBU COM BALÃO EM SILICONE ADULTO 1600ML, INFANTIL 50ML 2,000 UN 533,50 1.067,00

28 ASPIRADOR DE SECREÇÃO E SANGUE 1,000 UN 578,11 578,11

Total do Participante: 31.692,94

Total Geral: 31.692,94

19/12/2022Nova Andradina,

LUIZ EDUARDO DE PAULA GONÇALVES

SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SÁUDE
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EDITAL № 02/19/2022  
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer a função de Auxiliar

 
de Serviços 

Básicos, Coletor de Materiais e Resíduos e Bloqueador Químico –

 

SEDE, na Secretária Municipal de 
Saúde, no uso de suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO 
FINAL do Processo Seletivo Simplificado nº 19/2022, conforme abaixo:

 

NOME

 

RG

 

CLASSIFICAÇÃO

 

ELIABER LIMA RIBEIRO

 

001903134 SSP/MS

 

1º 

 

PAULO HENRIQUE BLANCO DOS REIS

 

2.254.354 SSP/MS

 

2º

 

LUIZ GUSTAVO DELAVALENTINA AMORIM

 

2137025 SSP/MS

 

3º

 

GUILHERME DE JESUS QUEIROZ

 

001827227 SSP/MS

 

4º

 

APARECIDO ANDRADE DA CONCEIÇÃO

 

303727948 SSP/MS

 

5º

 

DERLIS ANTONIO ANICETO

 

1190191 SSP/MS

 

6º

 

RONALDO ALES PEIXOTO

 

522334 SSP/MS

 

7º

 

FERNANDO HENRIQUE DIAS GUIMARÃES

 

001982071 SSP/MS

 

8º

 

SAMUEL DE SOUZA

 

001958253 SSP/MS

 

9º   

 

JOÃO MATHEUS AZEVEDO AMORIM

 

1692332 SSP/MS

 

10º

 

JULIANO MONTEIRO RODRIGUES

 

001671661 SSP/MS

 

11º 

 

WANDERLEY FERREIRA DA SILVA

 

2470662 SSP/MS

 

12º

 

SEDINEI ALMEIDA NUNES

 

395616 SSP/MS

 

13º     

 

LUIZ FELIPPE DOS SANTOS SILVA

 

2215626 SSP/MS

 

14º

 

DEVANIR JOSE DE SOUZA

 

584924 SSP/MS

 

15º

 

GERSON SANTOS GALDINO

 

748413 SSP/MS

 

16º

 

JOÃO PEDRO PRADO RIBEIRO DA SILVA

 

2361374 SSP/MS

 

17º

 

RENATA NUNES BELEM

 

001849383 SSP/MS

 

18º

 

NATHANY GALDINO DA SILVA

 

58769600-X SSP/SP

 

19º

 

MARA APARECIDA COUTINHO DA SILVA

 

2284226 SSP/MS

 

20º

 

EDMAR BARRETO LUIZ

 

001463308 SSP/MS

 

21º

 

ROSIMEIRE DA SILVA ANDRADE

 

000962689 SSP/MS

 

22º

 

YNGRID FAGUNDES CARDOSO

 

2555567 SSP/MS

 

23º

 

EDILEUZA DIAS DOS SANTOS

 

000844885 SSP/MS

 

24º

 

RODRIGO MAGNO DE SOUZA

 

002611439 SSP/MS

 

25º

 

ADRIELLY VITORIA DE OLIVEIRA SOUZA

 

2624923 SSP/MS

 

26º

 

SUELI DOS SANTOS SILVA

 

2243149 SSP/MS

 

27º

 

MARIA ELIENE ALVES DE SOUZA

 

646588540 SSP/SP

 

28º

 

NADIR AZEVEDO SIQUEIRA

 

14925990 SSP/MT

 

29º

 

ELISA AZEVEDO SANTOS

 

1985573 SSP/MS

 

30º

 

MARIA NAZARETH CARVALHO DOS SANTOS

 

001141066 SSP/MS

 

31º

 

ROSELAINE RAMIRES CHICALÉ PEDRO

 

1200868 SSP/MS

 

32º

 

CICERA ROCHA GUIMARÃES

 

27814469-X SSP/SP

 

33º

 

MERIELLE DE OLIVEIRA MANUEL

 

001731021 SSP/MS

 

34º

 

GISLAINE BLANCO DE LIMA

 

001370072 SSP/MS

 

35º

 

MARCOS PEREIRA SILVA

 

2584236 SSP/MT

 

36º

 

MURIEL JULIANA MENEZES FERREIRA

 

001300099 SSP/MS

 

37º

 

JANE CRISTINA BLANCO DE LIMA

 

2160362 SSP/MS

 

38º

 

NEUZA RODRIGUES DE SOUZA REMPEL

 

1053590202 
SSP/MS

 

39º

 

DAYARA RIOS DA SILVA

 

1864206 SSP/MS

 

40º

 

IZAQUE JUNIOR DE LIMA GOMES

 

561179736 SSP/SP

 

41º

 

LAURA GRAZIELI PEREIRA DA SILVA

 

2328318 SSP/MS

 

42º

 

STÉFANY KAUANY MORAIS DE OLIVEIRA 

 

2278578 SSP/MS

 

43º

 

SILVANA DA SILVA DE  JESUS  2413419 SSP/MS  44º  
JESSICA DE SOUZA DANTAS

 
2207232 SSP/MS

 
45º

 MARIA APARECIDA AFONSO MARTINS

 

001639268 SSP/MS

 

46º

 VANDERLÉIA RODRIGUES PEIXINHO

 

001529725 SSP/MS

 

47º

 
JESSICA FERNANDA DE OLIVEIRA CRUZ 
PIRES

 

001732143 SSP/MS

 

48º

 
ELISANGELA EZIDIO

 

1578211 SSP/MS

 

Ausente

 

MARIA AUXILIADORA PEREIRA RUMEU

 

001681971 SSP/MS

 

Ausente

 

Nova Andradina, 19

 

de dezembro

 

de 2022.

 
 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

                                                           

Cleonice Vieira dos Santos

 

Joelma Correia          

                                                                   

Silvia Aparecida Corneto

 
 

EDITAL № 02/19/2022

 

PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO

 

A Comissão Julgadora, para recrutamento de candidatos para exercer a função de função de Auxiliar de 
Serviços Básicos, Coletor de Materiais e Resíduos e Bloqueador Químico –

 

Nova Casa Verde, no uso de 
suas atribuições, torna público para conhecimento dos interessados o RESULTADO FINAL do Processo 
Seletivo Simplificado nº 19/2022, conforme abaixo:

 

NOME

 

RG

 

CLASSIFICAÇÃO

 

MARIA APARECIDA PIMENTEL DE FREITAS

 

001948713 
SSP/MS

 

1º

 

KEMILY ROSA DA CRUZ 

 

2762014 SSP/MS

 

2º

 

JAINE PIMENTEL DA SILVA

 

001967119 
SSP/MS

 

3º

 

ALEXANDRE LUCIANO FUNEZ

 

1074547 SSP/PR

 

4º 

 

LUCIANA MACHADO MIGUEL

 

001355514 
SSP/MS

 

5º

 

AMANDA VIEIRA SILVERIO

 

40418478-9 SSP-
SP

 

6º

 

ANTONIO PACHECO URBANO

 

5580003-0 
SSP/PR

 

7º

 

JOELMA AGENOR DOS SANTOS DE MELO

 

1983874 SSP/MS

 

8º

 

JUSSARA DA SILVA

 

2220453 SSP/MS

 

9º 

 

ODIMILSON COSTA DA SILVA

 

1094223 SSP/MS

 

10º

 

VINICIUS TIUBA URBANO

 

2255230 SSP/MS

 

11º

 

EDSON DA SILVA

 

10731758-9 
SSP/PR

 

12º

 

MARLI PIQUIONE FERRAZ

 

1129090 SSP/SP

 

13º

 

LEONARDO VITAL POOTER 

 

2398316 SSP/MS

 

14º

 

ELIANE FRAGAS GARCIA

 

001200365 
SSP/MS

 

15º

 

LUCIENE BARBOSA DA SILVA 

 

7879342-5 
SSP/PR

 

16º

 

LÍLIAN TACIO DO NASCIMENTO

 

001395582 
SSP/MS

 

17º

 

EDNA DE JESUS CUI

 

40488033-2 
SSP/SP

 

18º

 

DIEGO BARBOSA DE LIMA

 

428631502 
SSP/MS

 

Ausente

 

JOANA MADALENA DA SILVA

 

001900133 
SSP/MS

 

Ausente

 
  

Nova Andradina, 19

 

de dezembro

 

de 2022.

 
 
 

Luiz Eduardo de Paula Gonçalves

                                                             

Cleonice Vieira dos Santos

 

Joelma Correia       

                                                                        

Silvia Aparecida Corneto
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  721/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 721/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

6.335,35,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

AGUIA DISTRIBUIDORA DE 
MEDICAMENTOS E SUPRIMENTOS, CNPJ nº 27.789.446/0001-01.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  722/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 722/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

825,00

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL MARK 
ATACADISTA EIRELI , CNPJ nº 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  723/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 723/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

460,00,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

HS MED COMERCIO DE 
ARTIGOS HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº 00.064.780/0001-33.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12 de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  724/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 724/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

4.428,00,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

MELO COMERCIO DE 
MEDICAMENTOS E MATERIAIS HOSPITAL , CNPJ nº 39.241.426/0001-72.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  892/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 892/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

2.305,70,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1001/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1001/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

50.007,61,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde
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TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1556/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1556/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

180.655,89,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA , CNPJ nº 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1557/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1557/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

20.055,75,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1851/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1851/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

825,00,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

COMERCIAL MARK 
ATACADISTA EIRELI , CNPJ nº 09.315.996/0001-07.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1852/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1852/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

26.916,44,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

MC MEDICALL PRODUTOS 
MEDICO HOSPITALARES -

 

EIRELI, CNPJ nº 27.330.244/0001-99.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1853/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1853/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

250.613,92,

 

do Processo nº:

 

99650/2021, celebrado com a Empresa:

 

OESTE MED PRODUTOS 
HOSPITALARES LTDA EPP , CNPJ nº: 28.069.066/0001-57.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde

 

TERMO DE ENCERRAMENTO DA NOTA  DE EMPENHO N°  1996/2022  
Por este instrumento, o MUNICIPIO DE NOVA ANDRADINA-MS, em cumprimento as determinações do 
Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul, contidas na Instrução Normativa nº 88, do dia 03 de 
outubro de 2018, resolve registrar o ENCERRAMENTO

 

DA NOTA DE EMPENHO Nº: 1996/2022,

 

no Valor 
de R$:

 

3.000,00,

 

do Processo nº:

 

102850/2022, celebrado com a Empresa:

 

DIVAN FLORIANO DA SILVA 
01174571160, CNPJ nº: 19.800.327/0001 -76.

 

As referidas Notas de Empenho

 

estão

 

sendo encerradas

 

por motivo de que todos os 
termos e condições do mesmo foram cumpridos a contento pelos contratante e contratado.

 

Não estão abrangidos pelo presente Termo de Encerramento o que podem ser objeto de 
exigência ou responsabilização, a saber:

 

�

 

As obrigações relacionadas a processos iniciados de penalização contratual;

 

�

 

As garantias sobre bens e serviços entregues ou prestados, tanto legais quanto 
convencionais;

 

�

 

A reclamação de qualquer tipo sobre defeitos ocultos nos produtos ou serviços entregues 
ou prestados.

 

Sendo assim, o Fundo Municipal de Saúde de Nova Andradina-MS, através do Ordenador

 

de despesas, assina o presente Termo de Encerramento, para que surta os seus efeitos legais.

 

Nova Andradina-MS,

 

12

 

de Dezembro

 

de 2022.

 

Luíz

 

Eduardo de Paula Gonçalves

 

Secretário Municipal de Saúde
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19/12/2022Data do Empenho:

N° do Empenho: 2631/2022

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS ORDINÁRIOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

OUTROS SERVICOS DE TERCEIROS-PESSOA JURIDICA

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.00.0000

3.3.90.39.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

324.355,65

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

S. N. DIAS

187,60

15.063.353/0001-08

80.199,06

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

324.543,25

404.742,31

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA  ATENDER  EM
EVENTOS  REALIZADOS  PELA  SEMEC,  FUNAEL  E  FUNAC.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 90/2022.
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 160/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 90/2022.

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R DA SAUDADE 1017 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

160/2022

107829/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA

38.965-X

Corrente

19/12/2022

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 187,60

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 404.742,31

Valor Dotação: 30.000,00

20/09/2022Data:

Data: 18/11/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC

19/12/2022Data do Empenho:

N° do Empenho: 2632/2022

Ordinário

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

03.173.317/0001-18

Município:

C.N.P.J.:

NOVA ANDRADINA

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

Nota de Empenho

06.000

RECURSOS ORDINÁRIOS

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

27.811.7

Órgão:

OUTROS MATERIAIS DE CONSUMO

Unidade:

Projeto/Atividade:

Desenvolvimento do Esporte

APOIO E INCENTIVO AO ESPORTE E LAZER

Natureza de Despesa:

2033

1.00.0000

3.3.90.30.99.00.00.00

06.007

Funcional:

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

Recurso:

UF:

Valor geral:

Número Licitação:

249.907,32

Especificação:

Fonte de Recurso:

Modal. Licitação:

Total (A - B):

S. N. DIAS

1.752,48

15.063.353/0001-08

247,52

Cidade:

Fundamento legal:

Inscr.Est./Ident.Prof.:

Declaro para os devidos fins que o (material/serviço) foi (Fornecido/prestado)

251.659,80

251.907,32

Empenhos anteriores:

Número Contrato:

Total (B):

Endereço:

Ordinário

CPF/CNPJ:

Total (A):

Data:

Responsável

Credor:

CONTRATAÇÃO  DE  EMPRESA  ESPECIALIZADA  NA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  E  FORNECIMENTO  DE  MATERIAIS  PARA  ATENDER  EM
EVENTOS  REALIZADOS  PELA  SEMEC,  FUNAEL  E  FUNAC.

Cláusulas Contratuais:

I - o regime de execução ou a forma de fornecimento; (imediata ou parcelado)
II - o preço e as condições de pagamento conforme a ATA de Registro de Preço Nº 90/2022.
III - os prazos de início de etapas de execução imediata, de conclusão, de entrega, de observação e de recebimento definitivo, conforme o caso;
IV -  os direitos e as responsabilidades das partes,  as penalidades cabíveis e os valores das multas,  conforme Edital  nº 160/2022 e ATA de Registro de
Preço nº 90/2022.

V - os casos de rescisão, nos termos do Edital de Licitação, Ata de Registro de Preço e Lei 8.666/93.
VI - o reconhecimento dos direitos da Administração, em caso de rescisão administrativa prevista conforme ATA de Registro de Preço;
VII -  a vinculação ao edital  de licitação ou ao termo que a dispensou ou a inexigiu, ao convite e à proposta do licitante vencedor;  VIII  -  na interpretação
contratual aplicar-se-á as leis 8.666/93 e 10.520/2002.
IX  -  a  obrigação  do  contratado  de  manter,  durante  toda  a  execução  do  contrato,  em  compatibilidade  com  as  obrigações  por  ele  assumidas,  todas  as
condições
de habilitação e qualificação exigidas na licitação.

R DA SAUDADE 1017 - Nova Andradina MS

Pregão presencial

160/2022

107829/2022

Banco: Conta:

Tipo da Conta:

Número Processo:

Agência:

001 - Banco do Brasil S.A.

728- - NOVA ANDRADINA

38.965-X

Corrente

19/12/2022

Telefone:

0,00

Valor do empenho: 1.752,48

Valor anulado:

Valor Dotação Atualizada: 251.907,32

Valor Dotação: 10.000,00

20/09/2022Data:

Data: 18/11/2022

GIULIANA MASCULI

Ordenadora de Despesas SEMEC
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
         

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
         

               

                       

     

DECRETO Nº 3070/2022, de 4 de Outubro de 2022.

 
 

                       

           

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                       

                       

D E C R E T A:

 
                   

                       

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 2.529,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$2.144,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

2.144,00

 
 

      

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$385,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

385,00

 
 

      

                       

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$2.144,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

2.144,00

 
 

      

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.33.00.00.00.00 -

 

PASSAGENS E DESPESAS COM LOCOMOÇÃO

 

R$385,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

385,00

 
 

      

                       

    

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
   

                       

     

Nova Andradina/MS, 4 de Outubro de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3071/2022, de 5 de Outubro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.398.246,61, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$445.430,67

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

445.430,67

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$150.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências

 

do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

150.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$20.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$14.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

14.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$6.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

6.000,00

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010.8.244.9.2058-3.1.90.04.00.00.00.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

R$8.000,00

 
     

       

1.29.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

 

8.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2086-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$68.460,52

 
     

       

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

68.460,52

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$225.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

225.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.91.00.00.00.00 -

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$4.642,94

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

4.642,94

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$71.032,31

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

71.032,31
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$25.000,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

25.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2084-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$73.288,20

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

73.288,20

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$5.000,00

 
    

    

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

5.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.016,38

 
    

    

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

5.016,38

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$9.408,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

9.408,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL

 

DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.000,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

5.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.000,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

5.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$150.000,00

 
    

    

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

150.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.011 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

 
      

   

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$38.988,88

 
    

    

1.81.0000

 

Transferências do Estado -FIS

 

38.988,88

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$49.563,69

 
    

    

2.27.0000

 

Transferências de Convênios -

 

Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 

49.563,69

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$243.088,40

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

243.088,40

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$88.517,17

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

88.517,17
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 -

 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

 

R$360.056,30

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

360.056,30

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 -

 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

 

R$6.777,74

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

6.777,74

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$238.555,55

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

237.555,55

 

1.70.0000

 

Compensações Financeiras de Recursos Naturais

 

1.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 -

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$35.273,18

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

35.273,18

 
 

    

               

   

22.000 -

 

GOVERNADORIA

 
      

   

22.001 -

 

GOVERNADORIA

 
      

   

22.001.2.61.2.2098-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$2.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

2.000,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$65.373,64

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

5.373,64

 

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

60.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$4.093,08

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

4.093,08

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$31.216,76

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

31.216,76

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$22.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

22.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$135.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

135.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$6.194,67

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

6.194,67

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$33.500,00

 
    

    

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

33.500,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$20.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$4.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

4.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$40.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

40.000,00

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$443.850,87

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

443.850,87

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$36.999,47

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

36.999,47

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2009-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$174.105,45

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

174.105,45

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$2.000,00

 
    

    

1.15.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -

 

FNDE

 

2.000,00

 
 

    

               

   

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$3.136,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

3.136,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.176,74

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

6.176,74

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.122.2.2095-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$17.500,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

17.500,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$53.563,69

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos

 

Ordinários

 

4.000,00

 

2.27.0000

 

Transferências de Convênios -

 

Estado/Outros (não relacionados à educação/saúde/assistência social)

 

49.563,69

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$309.283,07

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

309.283,07
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2001-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$489.389,59

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

482.611,85

 

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

6.777,74

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$235.629,78

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

235.629,78

 
 

    

               

   

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$1.000,00

 
    

    

1.70.0000

 

Compensações Financeiras de Recursos Naturais

 

1.000,00

 
 

    

               

   

22.000 -

 

GOVERNADORIA

 
      

   

22.001 -

 

GOVERNADORIA

 
      

   

22.001.2.61.2.2098-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$2.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

2.000,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$93.500,00

 
    

    

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

93.500,00

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$18.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

18.000,00

 
 

    

               

   

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
      

   

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
      

   

17.021.18.542.11.2065-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$637.474,65

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

637.474,65

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-3.3.50.41.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES

 

R$28.517,17

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

28.517,17

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$40.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

40.000,00

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2009-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$115.481,67

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

115.481,67

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$999,47

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

999,47

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.15.452.2.2103-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$20.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$2.000,00

 
     

      

1.15.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional do Desenvolvimento da Educação -

 

FNDE

 

2.000,00

 
 

     

                  

    

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

    

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

    

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.36.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA FÍSICA

 

R$500,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

500,00

 
 

     

                  

    

22.000 -

 

GOVERNADORIA

 
       

    

22.001 -

 

GOVERNADORIA

 
       

    

22.001.16.482.1.2070-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$3.136,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

3.136,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2045-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$504,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

504,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2042-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$2.688,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

2.688,00

 
 

     

                  

    

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
       

    

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
       

    

17.021.20.608.4.2066-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$17.500,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

17.500,00

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$140,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

140,00

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$19.477,04

 
     

      

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

19.477,04

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$250.000,00

 
     

      

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

225.000,00

 

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

25.000,00

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$12.330,94

 
     

      

1.02.0000

 

Receitas de Impostos

 

e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

10.330,94

 

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

2.000,00

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$221.032,31

 
     

      

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

221.032,31

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$48.983,48

 
     

      

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

48.983,48
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.304.16.2080-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$73.288,20

 
     

       

2.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

73.288,20

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.304.16.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$9.408,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

9.408,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS

 

FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$10.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

10.000,00

 
 

     

                   

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010.8.244.9.2058-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$8.000,00

 
     

       

1.29.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

 

8.000,00

 
 

     

                   

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.011 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

 
       

     

07.011.8.243.9.2047-3.3.90.48.00.00.00.00 -

 

OUTROS AUXÍLIOS FINANCEIROS A PESSOAS FÍSICAS

 

R$38.988,88

 
     

       

1.81.0000

 

Transferências do Estado -FIS

 

38.988,88

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

200.000,00

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE

 

APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$245.430,67

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

245.430,67

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.04.00.00.00.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

R$190.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

190.000,00

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 5 de Outubro de 2022.

 
 
 
 
 
 

 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3073/2022, de 27 de Outubro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 4.500.107,76, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$40.000,00

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

40.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$40.000,00

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

40.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2071-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$20.000,00

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

200.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$500.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

500.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2084-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

6.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

5.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$1.886.107,76

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

1.886.107,76

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$1.800.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

1.800.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$3.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

3.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
         

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
         

              

                      

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$40.000,00

 
      

         

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

40.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$40.000,00

 
      

         

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

40.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$20.000,00

 
      

         

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

20.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$200.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

200.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$500.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

500.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$6.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

6.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$5.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

5.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$1.886.107,76

 
      

         

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

1.886.107,76

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$1.800.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

1.800.000,00

 
 

      

                      

      

Excesso de arrecadação (Art. 43, § 1º, inciso II da Lei 4.320/64)

 

R$3.000,00

 
      

         

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

3.000,00

 
 

      

                      

    

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
   

                      

     

Nova Andradina/MS, 27 de Outubro de 2022.

 
 
 
 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
         

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
         

               

                       

  

   

DECRETO Nº 3075/2022, de 4 de Novembro de 2022.

 
 

                       

           

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                       

                       

D E C R E T A:

 
                   

                       

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 10.634,10, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO

 

PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$8.222,10

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

8.222,10

 
 

      

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$2.412,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

2.412,00

 
 

      

                       

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$8.222,10

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

8.222,10

 
 

      

                       

      

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
        

      

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
        

      

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.40.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE TECNOLOGIA DA INFORMAÇÃO E 

 

R$2.412,00

 
      

         

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

2.412,00

 
 

      

                       

    

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
   

                       

     

Nova Andradina/MS, 4 de Novembro de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3081/2022, de 9 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 624.029,32, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

     

01.001 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 
       

     

01.001.1.31.10.2011-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$50.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                    

     

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

     

01.001 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 
       

     

01.001.1.31.10.2011-3.1.91.13.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 

R$70.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

70.000,00

 
 

     

                    

     

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

     

01.001 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 
       

     

01.001.1.31.10.2011-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$100.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

100.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$898,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

898,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$19.310,73

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

19.310,73

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.92.00.00.00.00 -

 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

 

R$105,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

105,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$4.070,33

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

4.070,33

 
 

     

                    

     

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

     

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

     

15.019.15.452.2.2103-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$16.185,69

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

16.185,69

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$9.408,96

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

9.408,96

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$21.729,47

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

21.729,47
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$7.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

7.000,00

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$1.568,16

 
     

      

2.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

1.568,16

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.13.392.8.2032-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$646,80

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

646,80

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$912,17

 
     

      

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

912,17

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 -

 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

 

R$286.194,01

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

286.194,01

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$36.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

36.000,00

 
 

     

                  

    

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005.15.451.3.2009-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$257,91

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

257,91

 
 

     

                  

    

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

    

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

    

15.019.15.452.2.2103-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$16.185,69

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

16.185,69

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$72.541,89

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

72.541,89

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que

 

trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$9.408,96

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

9.408,96

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$1.568,16

 
     

      

2.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

1.568,16

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$646,80

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

646,80
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$912,17

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

912,17

 
 

     

                   

     

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005.18.543.3.2004-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$40.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

40.000,00

 
 

     

                   

     

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

     

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

     

15.019.4.122.2.2101-3.3.50.41.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES

 

R$50.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                   

     

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
       

     

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
       

     

17.021.18.542.11.2065-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$192.194,01

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

192.194,01

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$898,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

898,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$19.310,73

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

19.310,73

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.122.16.2074-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$105,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

105,00

 
 

     

                   

     

01.000 -

 

CÂMARA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

     

01.001 -

 

CORPO LEGISLATIVO

 
       

     

01.001.1.31.10.2012-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$220.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

220.000,00

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 9 de Novembro de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3082/2022, de 10 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 1.295.609,58, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

200.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$53.388,60

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

53.388,60

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$2.470,54

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

2.470,54

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2086-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$100.000,00

 
     

       

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

100.000,00

 
 

     

                    

     

05.000

 

-

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.304.16.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$12.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema

 

Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

12.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$43.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

43.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2089-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$1.000,00

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

1.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2084-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$14.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

14.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.450,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

6.450,00

 
 

     

                    

     

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
       

     

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
       

     

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$10.145,78

 
     

       

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

10.145,78
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
      

   

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
      

   

08.018.9.272.5.2116-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$19,35

 
    

    

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

19,35

 
 

    

               

   

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
      

   

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
      

   

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$1.072,00

 
    

    

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

1.072,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

6.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$12.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

12.000,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2022-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$5.000,00

 
    

    

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

5.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 -

 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

 

R$8.932,70

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

8.932,70

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.28.843.2.2093-4.6.90.71.00.00.00.00 -

 

PRINCIPAL DA DÍVIDA CONTRATUAL RESGATADO

 

R$33.333,33

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

33.333,33

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$4.000,00

 
    

    

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

4.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.126.2.2096-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$356.927,10

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

356.927,10

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE

 

TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$56.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

56.000,00

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$500,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

500,00

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL

 

DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$50.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

    

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

    

15.019.4.122.2.2101-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$50.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$100.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

100.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M.

 

DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$10.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

10.000,00

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2021-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$132.205,14

 
     

      

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

132.205,14

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.27.811.7.2033-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$890,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

890,00

 
 

     

                  

    

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
       

    

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
       

    

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$239,80

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

239,80

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$1.035,24

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

1.035,24

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$25.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

25.000,00

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$84.505,83

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

84.505,83

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.000,00

 
     

      

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

5.000,00

 
 

     

                  

    

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
       

    

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO

 

AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
       

    

17.021.23.691.12.2119-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$356.927,10

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

356.927,10

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005.26.781.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$20.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
      

   

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
      

   

17.021.20.608.4.2066-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$16.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

16.000,00

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$500,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

500,00

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.04.00.00.00.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

R$50.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-3.3.50.41.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES

 

R$50.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$100.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

100.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.04.00.00.00.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

R$10.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

10.000,00

 
 

    

               

   

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006.15.452.15.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$132.205,14

 
    

    

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

132.205,14

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.27.811.7.2033-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS

 

-

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$890,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

890,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES PATRONAIS

 

R$1.035,24

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

1.035,24

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$25.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

25.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 -

 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

 

R$53.388,60

 
    

    

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

53.388,60

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$2.470,54

 
    

    

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

2.470,54
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$100.000,00

 
     

       

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

100.000,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$75.450,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

75.450,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2087-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$1.000,00

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

1.000,00

 
 

     

                   

     

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
       

     

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
       

     

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$10.145,78

 
     

       

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

10.145,78

 
 

     

                   

     

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
       

     

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
       

     

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$19,35

 
     

       

2.44.0000

 

Recursos do Superávit da T axa de

 

Administração

 

19,35

 
 

     

                   

     

08.000 -

 

INSTITUTO PREVIDENCIA NOVA ANDRADINA

 
       

     

08.018 -

 

INSTITUTO DE PREV. DE NOVA ANDRADINA -

 

PREVINA

 
       

     

08.018.9.272.5.2116-3.3.90.91.00.00.00.00 -

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$1.072,00

 
     

       

1.43.0000

 

Recursos Vinculados ao RPPS -

 

Taxa de Administração

 

1.072,00

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

200.000,00

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 10 de Novembro de 2022.

 
 
 

 
 
 
    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3085/2022, de 18 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 854.115,66, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$20.000,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$448.997,35

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

448.997,35

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$118.000,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

118.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.122.16.2074-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$1.600,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

1.600,00

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.011 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

 
       

     

07.011.8.244.9.2046-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$51.508,65

 
     

       

1.81.0000

 

Transferências do Estado -FIS

 

51.508,65

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES TRABALHISTAS

 

R$70.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

70.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$20.000,00

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e

 

de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$35.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

35.000,00

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$23.627,54

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

23.627,54

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009.8.244.9.2043-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$20.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE

 

NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$10.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

10.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$8.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

8.000,00

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2025-3.3.90.36.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA FÍSICA

 

R$27.382,12

 
     

      

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

27.382,12

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$50.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2027-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$20.000,00

 
     

      

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

20.000,00

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$35.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

35.000,00

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$42.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

42.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$20.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$11.627,54

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

10.000,00

 

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

1.627,54

 
 

     

                  

    

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

    

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

    

15.019.4.122.2.2101-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$8.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

8.000,00

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.12.361.6.2023-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$27.382,12

 
     

      

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

27.382,12

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$20.000,00

 
     

      

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

20.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA

 

ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$448.997,35

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

448.997,35

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 -

 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

 

R$118.000,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

118.000,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$1.600,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

1.600,00

 
 

     

                   

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.011 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE INVESTIMENTO SOCIAL

 
       

     

07.011.8.244.9.2046-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$51.508,65

 
     

       

2.81.0000

 

Transferências do Estado ? FIS-Fundo de Investimentos Sociais

 

51.508,65

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 18 de Novembro de 2022.

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3087/2022, de 22 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 537.722,40, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010.8.244.9.2054-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.400,00

 
     

       

1.29.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

 

6.400,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$10.853,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

10.853,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$10.000,00

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

10.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$23.223,02

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

23.223,02

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$68.906,00

 
     

       

2.14.0000

 

Transferência

 

de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

68.906,00

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$1.000,00

 
     

       

1.70.0000

 

Compensações Financeiras de Recursos Naturais

 

1.000,00

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$14.540,38

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

14.540,38

 
 

     

                    

     

07.000 -

 

SECRETARIA

 

M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.009.8.244.9.2043-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$20.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005.15.451.3.1005-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$97.483,12

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

97.483,12

 
 

     

                    

     

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

     

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

     

21.006.15.452.15.2021-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$117.850,90

 
     

       

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

117.850,90
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.122.2.2092-3.1.90.94.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

TRABALHISTAS

 

R$50.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$101.715,30

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

101.715,30

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA

 

E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.241.9.2040-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$15.750,68

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

15.750,68

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2016-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$1.000,00

 
     

      

1.70.0000

 

Compensações Financeiras de Recursos Naturais

 

1.000,00

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$13.940,38

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

13.940,38

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$137.465,98

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

137.465,98

 
 

     

                  

    

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

    

04.005.15.451.3.2003-4.4.90.61.00.00.00.00 -

 

AQUISIÇÃO DE IMóVEIS

 

R$97.483,12

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

97.483,12

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.2.90.92.00.00.00.00 -

 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

 

R$600,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

600,00

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2021-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$117.850,90

 
     

      

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

117.850,90

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$50.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

50.000,00

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO

 

MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$10.853,00

 
     

      

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

10.853,00

 
 

     

                  

    

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

    

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

    

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 -

 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

 

R$10.000,00

 
     

      

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

10.000,00
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$23.223,02

 
     

       

1.31.0000

 

Transferências de Recursos do Sistema único de Saúde ? SUS/ESTADO -

 

Decreto nº 10.500

 

23.223,02

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2075-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$68.906,00

 
     

       

2.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

68.906,00

 
 

     

                   

     

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

     

07.010.8.244.9.2061-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$6.400,00

 
     

       

1.29.0000

 

Transferência de Recursos do Fundo Nacional de Assistência Social -

 

FNAS

 

6.400,00

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 22 de Novembro de 2022.

 
 
 
 

 
 
 
    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3090/2022, de 25 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 205.259,11, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$6.906,87

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

6.906,87

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$180.664,31

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

180.664,31

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$456,47

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

456,47

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.36.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA FÍSICA

 

R$10.000,00

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

10.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2030-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$7.231,46

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

7.231,46

 
 

     

                    

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.007.12.361.6.2022-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$7.363,34

 
     

       

1.01.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Educação

 

7.363,34

 
 

     

                    

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.93.00.00.00.00 -

 

INDENIZAÇÕES E RESTITUIÇÕES

 

R$180.664,31

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

180.664,31

 
 

     

                    

     

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

     

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

     

15.019.4.122.2.2101-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$10.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

10.000,00

 
 

     

                    

     

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

     

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

     

15.019.4.122.2.2102-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$7.231,46

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

7.231,46
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 ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
  

         

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
      

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
      

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
      

           

               

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

               

    

Nova Andradina/MS, 25 de Novembro de 2022.

 
 

 
 
 
    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

              

                    

    

DECRETO Nº 3092/2022, de 28 de Novembro de 2022.

 
 

                    

         

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                    

                    

D E C R E T A:

 
                

                    

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 3.120.707,68, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$1.600.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

1.600.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$300.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

300.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$50.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

50.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$125.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

125.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA

 

M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$20.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

20.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.367.6.2038-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$15.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

15.000,00

 
 

     

                    

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.366.6.2039-3.1.90.13.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES PATRONAIS

 

R$5.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

5.000,00

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2071-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$64.740,52

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

64.740,52

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$105.946,61

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

105.946,61

 
 

     

                    

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.304.16.2079-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$20.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

20.000,00
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

          

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
       

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
       

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
       

            

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.305.16.2081-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$52.000,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

52.000,00

 
 

    

               

   

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
      

   

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
      

   

05.006.10.301.16.2083-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$78.000,00

 
    

    

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

78.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.28.843.2.2093-3.2.90.21.00.00.00.00 -

 

JUROS SOBRE A DÍVIDA POR CONTRATO

 

R$8.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

8.000,00

 
 

    

               

   

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
      

   

21.006.15.452.15.2021-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$5.021,64

 
    

    

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

5.021,64

 
 

    

               

   

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
      

   

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
      

   

17.021.18.122.12.2069-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$18.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

18.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.14.00.00.00.00 -

 

DIÁRIAS -

 

CIVIL

 

R$4.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

4.000,00

 
 

    

               

   

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
      

   

04.005.15.451.3.2006-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$60.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

60.000,00

 
 

    

               

   

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
      

   

06.007.12.361.6.2022-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

200.000,00

 
 

    

               

   

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
      

   

07.009.8.244.9.2044-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$12.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

12.000,00

 
 

    

               

   

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
      

   

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
      

   

15.019.4.122.2.2101-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$80.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

80.000,00

 
 

    

               

   

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
      

   

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
      

   

17.021.18.122.12.2069-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$100.000,00

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

100.000,00

 
 

    

               

   

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
      

   

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$5.249,91

 
    

    

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

5.249,91
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

           

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
        

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
        

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
        

             

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.122.2.2094-3.3.90.47.00.00.00.00 -

 

OBRIGAÇÕES TRIBUTÁRIAS E CONTRIBUTIVAS

 

R$12.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

12.000,00

 
 

     

                  

    

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

    

06.007.13.392.8.2032-3.3.50.43.00.00.00.00 -

 

SUBVENÇÕES SOCIAIS

 

R$102.424,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

102.424,00

 
 

     

                  

    

15.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO E CONTROLE

 
       

    

15.019 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE PLANEJAMENTO ADMINISTRACAO

 
       

    

15.019.4.122.2.2101-4.4.50.42.00.00.00.00 -

 

AUXÍLIOS

 

R$77.576,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

77.576,00

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.2.62.2.2091-3.3.90.91.00.00.00.00 -

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$749,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

749,00

 
 

     

                  

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.123.2.2090-3.2.90.92.00.00.00.00 -

 

DESPESAS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

 

R$8.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

8.000,00

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2021-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$5.021,64

 
     

      

1.17.0000

 

Contribuição para o Custeio dos Serviços de Iluminação Pública -

 

COSIP

 

5.021,64

 
 

     

                  

    

17.000 -

 

FUNDAÇÃO INST.DE TEC. E INOVAÇÃO DE N.ANDRADINA FI

 
       

    

17.021 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL MEIO AMBIENTE DES. INTEGRADO

 
       

    

17.021.18.122.12.2069-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$18.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

18.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$4.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

4.000,00

 
 

     

                  

    

22.000 -

 

GOVERNADORIA

 
       

    

22.001

 

-

 

GOVERNADORIA

 
       

    

22.001.4.122.2.2099-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$185.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

185.000,00

 
 

     

                  

    

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS

 

PUBLICOS

 
       

    

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
       

    

21.006.15.452.15.2016-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$200.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

200.000,00

 
 

     

                  

    

07.000 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009 -

 

SECRETARIA M. DE CIDADANIA E ASSISTENCIA SOCIAL

 
       

    

07.009.8.244.9.2043-3.1.90.04.00.00.00.00 -

 

CONTRATAÇÃO POR TEMPO DETERMINADO

 

R$12.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

12.000,00

 
 

     

                  

    

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

    

16.020.4.122.2.2092-3.1.91.13.00.00.00.00 -

 

CONTRIBUIÇÕES

 

PATRONAIS

 

R$55.000,00

 
     

      

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

55.000,00
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16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.32.00.00.00.00 -

 

MATERIAL, BEM OU SERVIÇO PARA DISTRIBUIÇÃO 

 

R$5.249,91

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

5.249,91

 
 

     

                   

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.4.123.2.2090-3.3.90.35.00.00.00.00 -

 

SERVIÇOS DE CONSULTORIA

 

R$12.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

12.000,00

 
 

     

                   

     

04.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE INFRAESTRUTURA

 
       

     

04.005.26.781.3.2007-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$180.000,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

180.000,00

 
 

     

                   

     

16.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE FINANCAS E GESTAO

 
       

     

16.020.2.62.2.2091-3.1.90.91.00.00.00.00 -

 

SENTENÇAS JUDICIAIS

 

R$749,00

 
     

       

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

749,00

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.305.16.2081-3.3.90.30.00.00.00.00 -

 

MATERIAL DE CONSUMO

 

R$116.740,52

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

116.740,52

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.301.16.2078-3.3.90.34.00.00.00.00 -

 

OUTRAS DESPESAS DE PESSOAL DECORRENTES DE 

 

R$105.946,61

 
     

       

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

105.946,61

 
 

     

                   

     

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
       

     

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
       

     

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$98.000,00

 
     

       

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

20.000,00

 

1.14.0000

 

Transferência de Recursos do Sistema Único de Saúde -

 

SUS -

 

UNIÃO

 

78.000,00

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2037-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$1.950.000,00

 
     

       

1.19.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 40%

 

1.950.000,00

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.361.6.2034-3.3.91.97.00.00.00.00 -

 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 

 

R$125.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

125.000,00

 
 

     

                   

     

06.000 -

 

SECRETARIA M. EDUCAÇÃO, CULTURA E ESPORTES

 
       

     

06.008 -

 

PLANO DE APLICACAO DO FUNDEB

 
       

     

06.008.12.365.6.2036-3.3.91.97.00.00.00.00 -

 

APORTE PARA COBERTURA DO DÉFICIT ATUARIAL DO 

 

R$40.000,00

 
     

       

1.18.0000

 

Transferências do FUNDEB-

 

Educação Básica 60%

 

40.000,00

 
 

     

                   

   

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
  

                   

    

Nova Andradina/MS, 28 de Novembro de 2022.

 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 

 

 

                   

 

Sistema Contábil -

 

Betha Sistemas. Usuário: Kamilac. Emissão: 14/12/2022, às 08:50:40. Protocolo: 1a4c05ca-82bd-4513-94bc-5566cf4b976b
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ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

 
   

            

   

PREFEITURA MUNICIPAL DE NOVA ANDRADINA

 
         

   

C.N.P.J.:

 

03.173.317/0001-18

 
         

   

Município:

 

NOVA ANDRADINA

 
         

               

                       

     

DECRETO Nº 3096/2022, de 30 de Novembro de 2022.

 
 

                       

           

Abertura de crédito adicional suplementar, no Orçamento programa de 2022.

 
 

                       

                       

D E C R E T A:

 
                   

                       

   

Art. 1º -

 

Fica aberto no corrente exercício Crédito no valor de R$ 815.978,00, para a(s) seguinte(s) dotação(ões) orçamentária(s):

 
  

                       

      

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
        

      

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
        

      

05.006.10.301.16.2078-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$210.000,00

 
      

         

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

210.000,00

 
 

      

                       

      

05.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE

 
        

      

05.006 -

 

FUNDO MUNICIPAL DE SAUDE

 
        

      

05.006.10.302.16.2073-3.3.90.39.00.00.00.00 -

 

OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS -

 

PESSOA JURÍDICA

 

R$600.000,00

 
      

         

1.02.0000

 

Receitas de Impostos e de Transferência de Impostos -

 

Saúde

 

600.000,00

 
 

      

                       

      

03.000 -

 

SECRETARIA DE MEIO AMB. DES. INTEGRADO

 
        

      

03.016 -

 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO

 

AMBIENTE

 
        

      

03.016.18.542.11.2110-4.4.90.51.00.00.00.00 -

 

OBRAS E INSTALAÇÕES

 

R$5.978,00

 
      

         

1.51.0000

 

FMMA ? Fundo Municipal do Meio Ambiente

 

5.978,00

 
 

      

                       

   

Art. 2º -

 

Para atendimento da Alteração Orçamentária que trata o artigo anterior serão utilizados recursos provenientes de:

 
  

                       

      

21.000 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
        

      

21.006 -

 

SECRETARIA MUNICIPAL DE SERVIÇOS PUBLICOS

 
        

      

21.006.15.452.15.2016-3.1.90.11.00.00.00.00 -

 

VENCIMENTOS E VANTAGENS FIXAS -

 

PESSOAL CIVIL

 

R$810.000,00

 
      

         

1.00.0000

 

Recursos Ordinários

 

810.000,00

 
 

      

                       

      

03.000 -

 

SECRETARIA DE MEIO AMB. DES. INTEGRADO

 
        

      

03.016 -

 

FUNDO MUNICIPAL DO MEIO AMBIENTE

 
        

      

03.016.18.542.11.2110-4.4.90.52.00.00.00.00 -

 

EQUIPAMENTOS E MATERIAL PERMANENTE

 

R$5.978,00

 
      

         

1.51.0000

 

FMMA ? Fundo Municipal do Meio Ambiente

 

5.978,00

 
 

      

                       

    

Art. 3º -

 

Este decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogada as disposições em contrário.

 
   

                       

     

Nova Andradina/MS, 30 de Novembro de 2022.

 

 
 
 

    

José Gilberto Garcia

 
           

PREFEITO MUNICIPAL

 
 

 

 

                       

 

Sistema Contábil -

 

Betha Sistemas. Usuário: Kamilac. Emissão: 14/12/2022, às 12:30:59. Protocolo: 43be7c52-e455-428e-b19b-bcb7531d2b1f

 
 

 

  
 

 

RUA SENADOR AURO

 

SOARES

 

DE MOURA ANDRADE, 1159

 

-

 

BAIRRO CAPILÉ

 

-

 

CEP: 79.750-000

 

TELEFONES: (67) 3441-1187 / 3441-2186 –

 

previna993@gmail.com

 

 

TERMO ADITIVO Nº

 

005

 

AO CONTRATO Nº 024/2017

 
 

Termo aditivo nº 005, ao contrato nº 024/2017 que entre si 
celebram o Instituto de Previdência Social dos Servidores 
Municipais de Nova Andradina –

 

PREVINA e o Senhor 
WILSON FERNANDES SENA.

 
 

I -

 

CONTRATANTES

 

Pelo presente instrumento particular de locação, de um lado o INSTITUTO  DE PREVIDÊNCIA SOCIAL 
DOS SERVIDORES MUNICIPAIS DE NOVA ANDRADINA-

 

PREVINA, autarquia municipal pessoa 
jurídica de direito público interno, inscrito no CNPJ nº. 15.358.498/0001-36, com endereço à Rua Senador 
Auro Moura

 

Andrade, nº. 1159, por sua representante legal, Diretora Presidente EDNA CHULLI, brasileira, 
solteira, residente e domiciliada à Rua Sete de Setembro 927, portadora do CPF nº. 230.484.251-87 e RG 
107.621 SSP/MS, neste ato denominada de LOCATÁRIA

 

de outro lado, o Senhor Wilson Fernandes Sena 
Junior. Brasileiro, solteiro, estudante portador do CPF nº 010.870.741-50 e do RG 001.448.743 SSP/MS 
residente e domiciliado a Rua Sete de Setembro nº 1229, nesta cidade de Nova Andradina-MS, 
denominado LOCADOR 

 

tem entre si, como justo e contratado

 

o que abaixo segue: 

 
 

DO ADITIVO:

 

1.1.

 

O presente Termo Aditivo tem por objeto, a prorrogação do prazo previsto na cláusula sétima, 
para o período de 12 meses da assinatura deste termo, objetivando a manutenção por período 
determinado da locação

 

de imóvel comercial, sito a Rua Senador Auro de Moura Andrade 1159, Bairro 
Capilé, Nova Andradina –

 

MS. 

 
 

1.2.

 

Conforme previsto na Política

 

de Investimentos do PREVINA

 

o

 

valor do

 

presente aditivo será

 

reajustado pelo IPCA

 

e

 

passará a ser de R$ 3.062,58

 

(três mil e sessenta e dois reais e cinquenta e oito 
centavos).

 
 

1.3.

 

DA RATIFICAÇÃO:

 

O Contrato nº 024/2017 fica ratificado em todos os seus termos, Cláusulas e Condições aqui não 
expressamente alteradas por este Termo de prorrogação de prazo, que passa a fazer parte do mesmo.

 
 

E, por assim haverem acordado, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições estabelecidas nas 
cláusulas do presente Termo, bem como observar fielmente outras disposições legais e regulamentares 
sobre o assunto, firmando-o em três vias na presença das testemunhas abaixo assinadas.

 
 

Nova Andradina-MS, 19

 

de dezembro

 

de 2022.

 
 

EDNA CHULLI

                  

WILSON FERNANDES SENA JR

 

Instituto de Previdência Social dos        

   

Proprietário

 

Servidores Municipais

                                

Locador

 

de Nova Andradina           

                                           

Locatário 

 



  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 

EXTRATO DO TERCEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
2/2020

 

CONTRATO:

 

2/2020

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: LUCIANO

 

T. TONETTO COLNAGO

 

-

 

EPP

 

PROCESSO n°: 254/2019

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(31/01/2023

 

À 31/01/2024)

 

OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de locação de máquina para hemodiálise

 

de sistema 
de terapia continua de substituição renal e osmose reversa, dialise standard e sequencial

 

DATA:

 

15/12/2022

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

LUCIANO

 

T. TONETTO COLNAGO -

 

EPP

 

Contratada
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CÂMARA MUNICIPAL NOVA ANDRADINA

ESTADO DE MATO GROSSO DO SUL

CEP:

15.487.762/0001-31CNPJ: (67) 3441-0700

79750-000 - Nova Andradina

Telefone:

Rua São José, 664 - CentroEndereço:

Nr.:   14/2022

   Processo Adm.:

   Data do Processo:

PREGÃO PRESENCIAL

27/2022

29/11/2022

Página: 1 / 1

c) Modalidade:

O(a) responsável desta entidade, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor,
especialmente pela lei  10.520/2002, Art.  1 e  alterações posteriores,  a vista do parecer conclusivo exarado pela
Comissão de Licitações, resolve:

e) Objeto da Licitação:

a) Nr. Processo:

b) Nr. Licitação:

d) Data de Homologação:

TERMO DE HOMOLOGAÇÃO DE PROCESSO LICITATÓRIO

01 - Homologar e Adjudicar a presente Licitação nestes termos:

Pregão presencial

14/2022 - PR

27/2022

AQUISIÇÃO DE POLTRONAS ERGONÔMICAS GIRATÓRIAS

Participante: M NOGUEIRA LEMOS EIRELI

Item Especificação Qtd. Unidade Valor Unitário Valor Total

1 Poltrona Presidente Ergonômica giratória de espaldar alto na cor
preta, base e braços de aço cromado, sendo a base giratória com
rodízios, o braço com apoio (este apoio revestido na mesma cor da
poltrona), pistão a Gás (peso mínimo suportado 150kg) - Poltrona
Presidente Ergonômica giratória de espaldar alto na cor preta, base
e braços de aço cromado, sendo a base giratória com rodízios, o
braço com apoio (este apoio revestido na mesma cor da poltrona),
pistão a Gás (peso mínimo suportado 150kg), mecanismo
sincronizado - permitindo travar a inclinação do encosto em
diversas posições, Assento com tecnologia de molas ensacadas,
provida de assento e encosto estofados em concha única,
confeccionado em madeira compensada lamina anatômica, espuma
do assento  e encosto laminado, possua Norma Regulamentadora
do trabalho NR 17. Equivalente ou superior a Cadeira Escritório
Presidente Giratória em Couro Califórnia Fratini.

15,000 UN 1.080,00 16.200,00

Total do Participante: 16.200,00

Total Geral: 16.200,00

Manutenção e enc. c/Admin. Câmara Municipal 01.001.01.031.0010.2012.4.4.90.52.00 R$ 31.672,50

DotaçãoDescrição da Despesa Valor Estimado

02 - Autorizar a emissão da(s) nota(s) de empenho correspondente(s):

19/12/2022Nova Andradina,

Leandro Ferreira Luiz Fedossi

Presidente da Câmara Municipal

  
 

        
 

 

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA

 

-

 

FUNSAU-NA

 
EXTRATO DO PRIMEIRO

 

TERMO

 

ADITIVO

 

DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO

 

E RATIFICAÇÃO

 

AO CONTRATO 
65/2021

 

CONTRATO:

 

65/2021

 

CONTRATANTE: FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

 

CONTRATADO: LAURA

 

LOPES FERREIRA GIRALDO

 

PROCESSO n°: 216/2021

 

VIGÊNCIA:

 

12

 

meses

 

(06/12/2022

 

À 06/12/2023)

 

OBJETO: Credenciamento médico auxiliar de ortopedia

 

DATA:

 

06/12/2022

 

FUNDAÇÃO SERVIÇOS DE SAÚDE DE NOVA ANDRADINA -

 

FUNSAU-NA

  

Contratante

 

LAURA LOPES FERREIRA GIRALDO

 

Contratada
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